
 

 

 

 

COORDENADORIA ACADÊMICA 

 

EDITAL Nº 08/2025 

 

Divulga o edital de conteúdo do Desafio 

Integrador para      o curso de Farmácia. 

 

 

A Coordenadora Acadêmica Professora Fernanda Auerbach, no uso de suas 

atribuições, FAZ SABER, pelo presente Edital: 

Com o objetivo de preparar os acadêmicos para o ENADE (Exame Nacional de 

Desempenho de Estudantes e demais concursos, o Curso de Agronomia, bem como 

demais coligadas, aplicarão no dia 04/06/2025, (quarta-feira), o Desafio Integrador, o 

qual corresponderá a 30% da média do segundo bimestre de cada uma das disciplinas 

(com exceção das disciplinas em APS e DP/ ADAP) que compõem o período que o 

acadêmico estiver cursando. 

Art. 1° A coordenação do curso de Farmácia vem através deste informar as áreas 

correlatadas para o desafio       integrador do 1º Semestre – 2º Bimestre de 2025. 

Art. 2º. A prova terá peso de 3,0 pontos. A nota será aplicada em todas as disciplinas 

presenciais em que o(a) aluno(a) estiver matriculado(a), valendo a respectiva nota nas 

avaliações bimestrais do 2° Bimestre do 1° semestre de 2025. 

Art. 3° A escala de arredondamento da nota final do Desafio Integrador será feita 

conforme a tabela abaixo: 

 

 

 



 

 

 

I- DO CONTEÚDO DAS PROVAS 

Art. 4º TURMA FARM 1P 

 Anatomia: Sistema cardiovascular, sistema digestório e generalidades do 

sistema locomotor (muscular e ósseo) 

 Bases biológicas: Microscopia óptica e eletrônica; níveis de organização da 

natureza e os grupos de seres vivos; características gerais das organelas e 

das células; componentes químicos das células; organelas envolvidas na 

síntese de macromoléculas; diferenciação celular; mecanismos de regulação 

das atividades celulares; vírus e células. 

 Química Geral e Inorgânica: - Atomistica, periodicidade química, 

semelhança atômica,  Ph, ligações químicas, estequiometria 

 Práticas Farmacêuticas e Métodos Físicos: espectrofotometria; titulação 

ácido-base; exatidão e precisão; métodos de esterilização. 

 Cálculos Farmacêuticos: Soma de frações, Regra de três composta, Dosagem 

de medicamento x peso. 

 

II- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Parágrafo único. Para a prova do Desafio Integrador tem-se as seguintes 

observações: 

a) A prova do Desafio Integrador não necessariamente conterá uma questão de cada 

área   acima informada. Os conteúdos abordados, nas provas, estarão dentro das áreas 

do conhecimento descritas acima; 

b) A prova ocorrerá no dia 04/06/2025, com início às 19h15 e término às 22h30. 

c) O(A) aluno(a), somente poderá se ausentar da sala de aula, após transcorridos 1 

hora do início da prova. 

d) A prova é sem consulta e individual. 

e) Será PERMITIDO o uso de calculadora, sendo PROIBIDA a utilização de qualquer 

outro dispositivo, bem como o empréstimo de materiais durante a realização da prova. 

f) O gabarito será disponibilizado a partir de 06 de junho de 2025, a partir das 19 horas. 

 

Canoinhas, 26 de maio de 2025. 

 

 

 

_______________________________________ 
Prof. Fernanda Auerbach 
Coordenadora Acadêmica 
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